
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

PROVIMENTO Nº 22, DE 14 DE OUTUBRO DE 2014.

Altera  o  Provimento  nº  06/2011,  que  dispõe  sobre  a  
abrangência da competência territorial concernente à 25ª  
Vara Cível da Capital-Regional, modificando o Anexo IV 
a que se refere o parágrafo único do art. 2º, incluindo o 
número  do  CEP  correspondente  à  Rua  Santa  Luzia,  
pertencente ao Complexo do Benedito Bentes.

O  CORREGEDOR  GERAL  DA  JUSTIÇA,  DESEMBARGADOR 
ALCIDES GUSMÃO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO  a necessidade de delimitação inequívoca da competência, 
em razão do território, da 25ª Vara Cível da Capital-Regional, na forma determinada no art. 3º 
da Lei Estadual nº 6.876/07; 

CONSIDERANDO a existência de ruas homônimas na Capital, dificultando a 
identificação daquela pertencente ao Complexo do Benedito Bentes; e

CONSIDERANDO,  por  fim,  o  que  consta  do  Processo  Administrativo  nº 
01532-4.2014.002, 

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o Anexo IV a que se refere o art. 2º do Provimento nº 06, de 13 de 
abril de 2011, para incluir o número do CEP correspondente à Rua Santa Luzia, pertencente ao 
Complexo do Benedito Bentes.

Art. 2º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Maceió, 14 de outubro de 2014.

Desembargador ALCIDES GUSMÃO DA SILVA
Corregedor Geral de Justiça
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ANEXO  IV  –  A  QUE  SE  REFERE  O  PARÁGRAFO  ÚNICO  DO  ART.  2º  DO 
PROVIMENTO Nº  6,  DE  13  DE  ABRIL  DE 2011

Lista de Lougradouros

Complexo Benedito Bentes

•Avenidas

•Avenida Antônio Lisboa;

•Avenida Arthur Valente Jucá; 

•Avenida Bela Vista; 

•Avenida Benedito Bentes;

•Avenida Cachoeira do Lira; 

•Avenida Cachoeira do Meirim; 

•Avenida Contorno; 

•Avenida da Paz;

•Avenida Galileu;

•Avenida Garça Torta; 

•Avenida Geraldo Bulhões; 

•Avenida Gorguri; 

•Avenida Guaxuma;

•Avenida Jardim Paulo VI;

•Avenida Margarida Maia Procópio; 

•Avenida Meirim; 

•Avenida Mundaú;

•Avenida Norma Pimentel da Costa;
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•Avenida Pratagy;

•Avenida Tancredo Neves.

•Ruas

•Rua Ademar Cerqueira;

•Rua Aloísio de C. Malta;

•Rua Bela Vista;

•Rua Belo Horizonte;

•Rua Belo Jardim; 

•Rua Belo Monte;

•Rua Benedito Calaça Loureiro;

•Rua Boa Esperança; 

•Rua Boa Vista; 

•Rua Bom Jesus; 

•Rua Caina; 

•Rua Cícero Benedito Rego;

•Rua Coxeu; 

•Rua da Música;

•Rua da Paina; 

•Rua da Paz; 

•Rua da Princesa; 

•Rua Dalva C. Alcântara; 

•Rua das Flores;
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•Rua das Orquídeas; 

•Rua Denilma Bulhões; 

•Rua Des. Carlos de Gusmão;

•Rua do Lira;

•Rua do Messias;

•Rua do Pedestre;

•Rua Eduardo de Santa Rita;

•Rua Esterlinda; 

•Rua Floriano Alves de Mendonça;

•Rua Guiomar C. Lôu;

•Rua Henrique Francisco;

•Rua José B. de Lyra;

•Rua José H. Cravalho;

•Rua José H. dos Santos;

•Rua Juritiba; 

•Rua Jussara;

•Rua Lizete Teixeira;

•Rua Magda;

•Rua Manoel P. Oliveira;

•Rua Mestre M. Soares;

•Rua Nascente do Sol;

•Rua Nova;

•Rua Novo Horizonte; 

•Rua Otacílo de Jesus;
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•Rua Pajussara;

•Rua Paulo Roberto Farias; 

•Rua Rosas de Saron; 

•Rua Santa Luzia – CEP: 57085-785;

•Rua São Caetano; 

•Rua São Cristovão;

•Rua São Francisco; 

•Rua São Jorge;

•Rua São José; 

•Rua São Maximiliano;

•Rua São Paulo;

•Rua Ver. José R. Santos;

•Rua Vereador Manoel A. Reis.

•Travessas

•Travessa Bom Jesus;

•Travessa Garça Torta;

•Travessa Mogno;

•Travessa Pajuçara;

•Travessa São Pedro.

•Conjuntos Habitacionais e Residenciais



CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

•Conjunto 1º de Julho;

•Conjunto Bela Vista I;

•Conjunto Bela Vista II; 

•Conjunto Benedito Bentes; 

•Conjunto Benício Mendes; 

•Conjunto Carminha;

•Conjunto Cidade Sorriso I;

•Conjunto Cidade Sorriso II;

•Conjunto Frei Damião;

•Conjunto Freitas Neto;

•Conjunto Geraldo Bulhões;

•Conjunto João Sampaio I;

•Conjunto João Sampaio II;

•Conjunto Luiz Pedro I;

•Conjunto Luiz Pedro II;

•Conjunto Luiz Pedro III;

•Conjunto Miliciano;

•Conjunto Moacir Andrade;

•Conjunto Parque das Américas; 

•Conjunto Paulo Bandeira; 

•Conjunto Selma Bandeira;

•Conjunto Sol Nascente;

•Residencial Central Park; 

•Residencial Miliciano; 
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•Residencial Stela Rosa.

•Loteamentos

•Loteamento Aquimaran; 

•Loteamento Celly Loureiro; 

•Loteamento Jardim Paulo VI;

•Loteamento Nascente do Sol (João Sampaio I);

•Loteamento Novo Horizonte;

•Loteamento Prefeito João Sampaio I; 

•Loteamento Prefeito João Sampaio III.

•Grotas

•Grota da Paz;

•Grota da Alegria; 

•Grota da Caveira;

•Grota da Princesa;

•Grota do Gino;

•Grota Givaldo Carimbão; 

•Grota Pratagy.

•Outros



CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

•Acampamento Zumbi dos Palmares; 

•Alto da Alegria;

•Alto da Boa Vista;

•Caíque;

•Fazenda Alto Verde; 

•Fazenda Santa Luzia;

•Ladeira da Paz;

•Usina Cachoeira do Mirim.


